
.,.fr.ii.r.

. -,\
."'sQ-1); U r'
,'- . 

i- --..-- ;a. '"' r't .- l

O MUNICÍPIO DE ARACATI, Estado De Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, com sede na Rua Santos Dumont n. 11/16, centro, na cidade de ARACATI - CE
TORNA PÚBLICO que está realizando CONTRATAçÃO DA CANTORA "'MARI
FERNANDEZ" !'ISANDO À APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL, NO
EVENTO "CARNAVÂL DO ARÁCATI 2024", poÍ INEXIGIBILIDADE DE
LICITÀçÃO, na forma como autoriza o inciso II, do art. 74, da Lei n" 14.133, de 01 de
abril de 2021, em conformidade com as condiçôes e anexos que seguem:

1. OBJETO

1.1 Tem por obieto da plesente licitação a CONIRÁTAçÃO DA CANIORA
",MARI FERNANDEZ" !'ISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO
EVENIO "CARNAVAL DO ARACATI 2024 conforme Estudo Té.nico Preliminar e
Termo de Referência anexo a este edital.

2. TORMA DE CONTRATAçÃO

2.1 A contratação será realizada mediânte Inexigibüdade de Licitação, através de
inskumento contrafual firmado entre o Município e os attistas ou seu reprcsentânte
exclusivo, nos termos do art. 74, d,al*i 14.7332021.

3. DAS JUSTIFICATIVAS E OBIETIVOS DÂ CONTRATAçÃO

3.1 A necessidade surge em razão da reaüzação da Carnaval Aracâti 2024 no
Município de ARACATVCE. Esse evento é uma tÉdição do município e tem grande
importância para o turismo e a economia local. Nos últimos .rnos, cerca de 500 mil
pessoas celebraram os festejos em uma úmica noite e movimmtaram a economiâ local.
A festa é celebmda principalmente em quabo pontos: Praia de Maiorlândi4 praça da
Comunicação, Rua Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste último ocorre o
"Camava.l cultural", pois Íaz parte do cento histórico de Aracati, com câsar&s e
sobÉdos portugues€s, da época da colonizâção, quando a cidade foi um importante
polo econômico das charqueadas. Este âcervo de conshuções do peíodo colonial fez
com que a cidade foase considerada pakimônio hisórico e ar:tístico nacional pelo
Instihrto do Pakimônio Histórico e Artístico (Iphan) em 2001.
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recentemente pela Assem!$iENesse contexto, o Camaval de Aracati foi aptovado

Legislativa do Ceará (Alece) no Catendário Turístico Cultural do Estado do
dezembro de 2023. Aléfi disso, tomou-se oficialmente manifestação da
nacional com a Lei 14.279, de 2021, com objetivo de valorizar a cultura do camaval
cidade e consoüdáJa como destino turístico.

Devido ao sucesso rÉ realização do camaval, a cada edição a mesma vem
aumentando em proporção passando a ser uln o maior carnaval do Ceará e um dos
maioies do Brasü abaindo muitos turistas. Assim, a contratação de artjstas de renomes
nacionais toma-se mâis um atrativo para tlazel mais pessoas ao município, onde
eslarão consumindo e gastando no comércio local aumentando a geração de emprego
e renda no peíodo. Além disso, essa contatação tem como objetivo Íommtar a culfura
e o lazer da população aracatiense trazendo artistas consagrados pela crítica
especializada e opinião pública os quais muitos münicipes jamais teriam a

possibilidâde de conhecer sênão pela presente contÉtação.

Assim, a contrâtação de MARI FERNANDEZ atende de Íorma satisÍatória à
demanda do CARNAVAL de Aracati, promovendo uma aliação de âlto nível para o
público e contribuindo pâra a valori2âção da cultura local. Diante disso, justÍica-se a

apresentação de umâ akação de poÉe nacional, garantindo assim urn maior fluxo de
turistas durante o evento. E6sa artista MARI FERNANDEZ estourou, em 2021, a

primeira composição no TikTok o hit "Não, Não Vou", ficando no Top 1 do Spotify
Brasil em 2021, âlcânçando as paradas de sucesso, em meio dissq os famosos também
começa!,un a fazer a "dancinha" do single de Femandez nas platalormas digitais,
como: Gkay, Lexa, Tirulip4 Neymat e Mifucia Fellipe. Ainda em 2021, a cantora lançou
seu primeiro álbuÍr intitulado Piseiro Sofrênci4 com influências do riturc piseüo e
com as letrâs consideradas mais sofridas do sertanejo.

Sendo que a Administração Pública do Município de Aracaü, através da
Seoetaria de Turismo e Cultum, utilúaado-se do poder discricion&io permi[do por
lei, segundo os critérios de convmiência e oportunidade, denho dos patâmekos de
razoabilidade e proporcionaüdade, pretende contratar a cantora ,,MÀRl

FÊRNANDEZ' que ocorerá no dia 09 de Íevereiio de 2024.

Diante da necessidade do obieto ora analisado, pretmde-se conkâtar com a

empresa MÀRI FERNANDEZ EVENTOS E PRODUCOES LTDA, pessoa juüdica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 47.85872010co1-70, rcpresentante da cantora
MARI FERNANDEZ que dispõ€ de um vasto repertório musical que atÉi uma legião
de fãs por onde passa. .--..,-_í')

-íI--Parâ o obieto em queslão a empres4 acima mencionadâ, ahavés de sua eqüpe,
possui um excelente histórico nâ prestação de serviços de shows artístico-musicais, em
especial apresentações do Cantora MARI FERNANDEZ, além disso, os va.lotes
cobÉdos estão de acordo com apresentaçõ€s realizádas em vários estâdos, conÍorme
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fez juntaÍ NF$e de apresentaçôes anteriormente
emplesa, acima mencionada possui a exclusividade da contratação do artistâ. Ràtando / j
constatado que a busca dos ouhos profissionais habilitados se torna invÉvel po\b,dfre.i-i-,.t ,

a empresa supm é detentora da exclusividade artGtica que excelmte escolha iúa :

animai o evento, pot serem aitistas renomados e aclamados por seus fãs e pela crítica
especiâlizâda

4. DO PREçO

4.1. O preço praticado atmde as condiçôes previstas na l-,ei 74.73312023, sendo que o
confualado comptovou previamente que os preços estão em conÍormidade com os
pÉticados em contatações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
âpresentação de notâs fiscais emitidas para oubos conhâtantes no período de até 1

(um) ano antedor à data da conhatação pelâ Administração, devidamente juntados a

este documento.

s. RECURSOS FINANCETROS E RECT,JRSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1 As despesas deconentes desta licitação serão custeadas ahavés de recursos
próprios do município, por conta do orçamento do exdcicio financeiro de 2023 e do
orçamento futuro de 2024.

Dotaçâo Orsamentáriat 04 122 m,Xs 2.G2 - PARTICIPAÇÃO, PROMOçÃO E

REALIZAÇÃO DE EVENTOS;

Classif icação Econômica:

3.3.90.39.00 - OUTROS SER!'IÇOS DE TERCEIROS PESSOA IURÍDICA;

Fonte de Recu$o:

1500000000 - REcuRsos NÃo VINCULADOS

6. E)OGÊNCIAS PARÁ CONTRATAçÀO

6.1 O conbato deve ser fimado pelo próprio contratado ou por meio de empresá,rio
exclu6ivo.

6.2. Por s€ tatar de inengibiüdade de licitação não será adÍritida subconhatação.

6.3. Para a formalização do instrumento contratual será exigida a âpresentação dos
seguintes documentos:

-,0
realizadas. Para

^LlciJr 
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objeto ern qu6tiq a../l fl

a)

b)

Proposta da empresa/Íomecedor;

Conhato Social Estatuto ou Ato Constituüvo e suâs alterações, autenticado por
órgão competente. Se for MEI, CertiÍicado da Condiçâo de Microempreendedor
Individual;
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c) Cópia dos documentos pessoais do representa.nte legal da empresa e/ou
respor»ável pela assinatura do insbumento contratual neste úlLimo
acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com
específicos para tal ato;

d) Cadastro Nacionâl de Pessoa Juídica - CNPI;
e) Certidão Coniunta Negativâ de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND}
j) Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Exhâiudicial
k) 03 (três) notas Íiscais ou 03 (t!,ês) contoatos firmados com entidades púbücas ou

privados que comprovem que o valor a s€r contÍatado é compatível com o
praúcado em outras contatações denko de 1(um) ano;

l) Comprovação de consagmção pennte o público local ou a crítica especializad4
na hipótese de contoatação de profissional de qualquer setor aitístico,
dfuetâmente ou ahavê de empresário exclusivo, que poderá s€I Íeita üa
noticiários de jornais e rcvistâs, artigos extraídos de páginas eletrônicas da
Intemet, rclação de cd's gravados e vendidos, pr,êmios recebidot aparições na
mídia, participação em evmtos, presença de público em shows, número de
visualizações e acessos em sítios elekônicos, demonstrâção de contrâtações para
eventos relevantes runto a entes públicos ou à iniciativa privada;

m) 5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 14.133/2021,

de 01104t2021, art. 68 , inciso VI, que se reÍere ao aÍ. U, da Con5tituiçâo
Federal, nâo emptega menores de 18 (dezoito) ânos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre, nem emprega mmores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a padir de 14 (quatorze) anos;

n) Declarâção, sob as penalidades cabíveis, de que a Iicitante da inexistência de
Íato superveniente impeditivo da habilitâção, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

7. DO PRÁZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO CONTRÁTO

7.L A prestação dos serviços/fomecimento dos produtos deverá acontecer na
Avenida Coronel Pompeu e estat de acordo com as desc ções deste edital e seus
anexot em destaque para o Esfudo Técnico Preliminar e Termo de ReÍerências. Caso os
serviços estiverem em desacordo, a empresa/instifuição será notiÍicada e penalizada.

"*

--+_<



PREFEÍTURA DO

ARACAT

7-2 O prazo para prestação dos serviços é 09 de fevereiro de 2024 data pÍogr
pelo Município para início da realização da CARNAVAL ARACATI 2024
consta nos documentos anexos.

7-3 O contrato decorrente deste procedimento terá vigência de 6(seis) meses, podendo
ser prorrogado em caso de Íorça maior, desde que deúdamente justiÍicado e mediante
acordo entre as pârtes.

7.4 Assinar contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias â contar da data da
convocação. A recusa iniustiÍicada do adjudicatfuio em âssinâr/devolver o conhato
dentro do prâzo estabelecido caÉcte za o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando às penalidades legalrnente estabelecidas;

7.5 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibiüdade com
as obrigações assumidas, todas as condiçõ€s de habiütação e
qualificação exigidas neste Edital

7.6. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualnente, ocorra na
aquisição dos equipainentos que possam comptometer a sua aquisição;

7.7. Assumii inteüa e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção
aos seus empregadoE bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciâis e

trabalhistas rcsultante da execução decorrertes destâ licitação;

7.8 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentâção reíemte ao
pagamento dos tributos, segrrros, encargos sociais, tÍabalhistas e previdenciiírios
relacionados com o objeto da conhataçâo;

7.9. Respeitar as norrnas de seguança e medicina do kabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento do valor conhatado será efetivado em 50% antes do evento e 50%
após a realização do show, \o dta @ 10212024, mediante apresentâção de notâ fiscal, em
contâ a ser indicâda pela contrâtada.

8.2 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o vâIor antecipado devetá ser
devolvido.

8.3 O pagamento somente será eÍetuado após veriÍicada a manutenção da regularidâde
fiscal da conlratada e o "atesto) pelo servidot competente, na Nota Fiscal aprcsentada
pela Conhatada. O atesto fica condicionado à verficação da conÍormidade da Nota
Fiscal apresentâda e o regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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8.4 O pagamento será eÍetuado por crédito em conta bancária
Contratado (a) ou do procurador por ele(a) indicado.

8.5. PodeÉo ser retidos tributos, por ocasião dos pagarnentos, conÍorme
vigente, e ISSQN (Irnposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezâ).

8.6 Câso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao obieto conkatual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou sede, ou ouka
equivalente, na forma da lei.

8.7 Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o pteço unitiíúo e o total do
serviço contratado o<pressos em rcais.

8.8. Havmdo erro na emissão da nota fiscal esta será devolvida p.tla que a contratada
tome as medidas necessiírias, passando o prazo pâra pagamento a ser contado da data
de sua reapres€ntação.

8.9 Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como iunto às autoridades
locais, inclusive o pagâmento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Di.eitos
Autorâi6), além de todos e quaisquer impostos, taxas e conlribúções de qualquer
espécie ou natureza devidos, por fo!ça de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais,
Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista paÉ a
realização dâ apresentâção artística a que se reÍere o pres€nte instrumento.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRÂTÂDA

9.1 A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á emi

9.1.1. Realizar os serviços, dentro do prâzo estâbelecido pela Administração do
Município.

9.1.2. Mantei em compatibiüdade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habütação e qualificação exigidas para â conEatação, podendo seu descumprimento
ensejar na aplicação das penaüdades previstas no pres€nte contnto e cancelamento do
mesmo;

9.1.3. Cumprir todos os itens constantes na proposta, com relação a data, local e tempo
de durâção da âpresentação;

9.1.4. Garantir que a apresentação tenha ctassificação livre, ou sei4 que atenda ao
púbiico de todas as idadesi

9.1.5. Proúdenciar a documentação competente ern tempo hábil para a contratação;

çi{.)L
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9.1.6. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, denho dos
estabelecidos e atender a todas as obrigações assumidas, suieitando-se a

Adminiskação;

9.1.7. Plestar o sen iço na localidade previamente inÍormada;

9.1.8. Responsabilizar-s€ por danos causados direta ou indiretamente à Adminishação,
bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

9.1.9. Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissâo;

9.1.10. Mânter-se, dütante toda a execução, em compatibüdade com âs obrigações
assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Conhataçãoi

9.1.11. Prestár esclarecimmtos à Contrâtante s€mpre que solicitado,

9.1.12 Comunicar à Adminishação qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços;

9.1.13. lar pela boa e completa prestação dos serviços;

9.1.14. HoÍüar os mcargos habalhistat previdenciários, sociais e outras obrigações
previstas em Lei, se houver, ficando regishado que o pessoal empregado pela
Conbatada não terá nenhum vinculo jurídico com o município;

10. OBRJGAçÕES DA CONTRÂTANTE

10.1 . Fiscalüar e acompanhar a execução do obieto contratuâI.

10.2. Proporcionar à conkatada todas as condições necessitias âo pleno cumprimento
das obrigaçõe6 decorrmtes do presente Termo de ReÍerênci4 bem como a proposta
apresentada.

10.3 Comunicar à Conhaâada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
prestaçâo dos serviços pretendida;

10.4 Providmciar o(s) pagamento(s) do cachê à Conhatadâ, nos valores e prazos
estabelecidos por este Termo de ReÍerência e mediante a existência de Nota Fiscâl
deüdamente atestada pelo setor competente;

10.5 Solicitar à Contratada e seus prcpostos, tempestivammte, todas as proüdências
necessárias ao bom andamento dos seryiços;

10.6. Documentar as ocoEências existentes no decorer da preslação de serviços;

10.7. Fiscalizar o cump mento das obrigações e encaigos da Conkatada, orientando. 4
quando necessário. __-.r.í-)
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10.9. Cumprir e fazer cumpÍir as disposições regulamentares dos serviços e cláusuíag-:n^^] il
deste Termo de ReÍerência e do contrato a ser celebmdo, aplicando as penalidadeô..:-
prcvistâs quando fot o caso.

10.11. Em caso de chuva, outros fenômenos naturais ou situações e imprevistos que
inviabilizem a realização da aprcsentação artística, no dia e hoiírio preestabelecido, a

Cothatada será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o úow.

10.12. Ocorrendo o adiamento, á Contoatante designará e irúormará à Contratâdâ uma
nova data para realização da apresentação ârtística, de comurn âcordo enhe as partes, e
de acordo com a disponibilidade de agenda dos ar:tistas.

10.13. Em caso de impossibilidade de remarcação do show, a conhatada deverá
devolver qualquer recurso pago à útulo de antecipação.

10.14 A não apresentaçâo dos ARTISTA$ por força da não reaüzação do espetáculo
por impedirnento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de
providência da CONTRATANTE, obriga dâ mesma Íorma, a CONTRATANTE, ao
integral cumprimento das obrigaçôes previstas no presente instrumento,
especialmente, mâs não limitâdo, ao que se reÍere ao pagamento dos honoráüos dos
músicos, e demais despesas decorentes do evento ainda que não realizado.

10.15 No caso da não apres€ntação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos
fortuitos e alheios a sua vontadg tais como, mas não limitado a enÍermidades,
acidente, impossibüdade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitâm o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, Íalhâ mecânica de
veiculos de tÍânsporte da equipe e/ou equipamentot caliísboÍes de qualquer natureza,
risco de contágio, adotando-se como solução para a hiEStese, adotando tolerância de
até 60 (sessenta minutos) após o horiírio demarcado para início da apresentação e, após
esse prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acoÍdo com a
disponibiüdade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já ambas as pattes de
qualquer pena ou multa conlrâhral.

10.16 A não apres€ntação do espetáculo obieto do presente contrato p€la ausência
iniustiÍicada dos ARTISTAS acâEetará o pagamento da multa conhatual previst4 além
da devolução das quantias já pagas peta CONTRATANTE em proveito daquele.

10.17 No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento
de quaisquer das parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula
segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o ptes€nte instrumento,
independentemente de qualquer comprcmisso assumido, perante a CONTRATANTE,
ficando desde iá a CONTRATADA autorizada a negocid a presençâ dos ARTISTAS
em qualquer ouka praça ou local, de acordo com suas necessidades ou intercsses,
ficando ainda desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas
pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, sera a que útulo Íor. 

=lr/-

D9. \r '! ,' \[,I ,ç

Àv. Orâgão do Mar, 230, Centro, Araca
(+55 88) 3421,1050 I {55 88) 3421-1!

ti CE - Brâsii CEP: 62800'00C
451 www.aiacati.ce.gov.bí



0
PRtrFEITURA DO

ARAC

10.18. Em caso de cancelamento ou intem.rpção por caso fortuito ou Íorça maior
motivos alheios à vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a

total ou parcial da apres€ntação ora conbatada nas condições avençadas, a

CONTRATADA poderá acordar lüna nova apres€ntação de acordo com a

disponibiüdade da agenda. Neste caso, a CONTRATANTE ficará rcsponsável por
evmtuais custos de produção referentes à âpresentação cancelada, assim como pelos
custos necessiírios à realização da apresentação na nova data acordada.

10.19. Fica sob a integral responsabilidâde da CONTRATANTE a conhatação e
pagamento dos equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as

especficaçôes que lhe serão srhegues pela produção dos ARTISTAS após a assinatura
do presênte inshumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e
desmontagem, além de evenfual operação e demais itens ptevistos no der técnico do
ârtista, devendo pâra tânto ser contrâtâda empresa, que atmda âo rider Écnico da
CONTRATADA , devendo â CONTRATANTE arcar com todas as despesâs
decoEentes.

10.20. O CONTRATANTE poderá, o(clusivammte para finalidade institucional de
comprovação do evmto, fotograÍar e filinâr trechos da aplesentação das artistas.

17. DO CONTROLE E FTSCALTZÂçÃO DA EXECUçÃO

11.1. Nos termos do art.1l7 da,l-ei 14.13312021 serão designados representantus para
acompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em regisho próprio todas as

ocorrências relacionadas com â execução e determinândo o que for nccessiário à

regularizáção de falhas ou deÍeitos observados.

11.2 A Íiscalizâção de que tata este item não exclui nem reduz a tesponsabüdade da
Conhatadâ, inclusive perante terceiros, pol qualquer irregularidade, ainda que
resultantu de impeÍeiçôes té«ricas ou vícios redibitórios, e, na ocorÉncia dest , não
implica em corresponsabfidade da Administração ou de seus âgentes e prepostot de
conÍormidade com o aÍt.lm daLei 14.73312027.

11.3 O representante dâ Administração anotará em regisko próprio todas as
ocorências relacionadas com a execução do serviço, indicando di4 m& e ano, bem
como o nome dos fiurcionários eventualÍnmte envolúdog determinando o que fol
necessiírio à tegularizâção das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à aulo dade competente para as proúdências cabíveis.

11.4 A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual da Sra. Beahiz do
Nascimmto Pinfo 

--z-Y2
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete inÍração administrativâ, nos termos da Lei nq 14.133, de ZAL o
conkatado que:

a) der causâ à inexecução pârcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Adminishação ou ao ftrncionãmmto dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem
motivo justificado,

e) apresentar docullrentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do conhalo;

0 praticar ato fraudulento nâ execução do conhalo;

g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de quâlquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5p da Lei no 12.846, de 1a de agosto de 2013.

12.2. 9'rão aplicadas ao conhatado que incoúer nas inÍrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência quando o conhatado der causa à inexecução pârcial do contrâto,
sempre que não se iustificar a imposição de penaüdade mais grave (art. 156, s2a, da Lei
nq 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitfi e contlatat, quando praücadas as condutas descritas nas
aljneas /'b", 'tc't e ttd" do subitem acima deste Conhato, s€mpre que não s€ iustiÍicar a
imposição de penalidade mâis grave (art. 156, § 44, da Lei no 14.1 33, de 2027);

iii. Declarâção de inidoneidade para licitar e contratat, quando pnticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "(', "{ e "h" do subitem âcima deste Contoato,
lrem como nas alineas "b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5o, dâ Lei na 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) Em caso de ahaso de show injustificado será calculada de 1% (um por cento) a

5% (cinco por cento) do valor do contrato celebrado.
b) Em caso de não realização será calculada em até 30% (kinta por cento) do valor

,§Lll__

do contrâto celebrado.



12.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com â multa (art. 156, §,e, da Lei na 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no plazo de
15 (quinze) diâs úteis, contado da data de sua intimâção (ârt. 152 da Iri no 14.133, de
2021)

12.4.2. Se à multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis Íorem superiorcs ao valor do
pâgamento evenfualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garanúa prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 15Ç §8o, da I"ei no 14.133, dc 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhalnento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administraüvamente no prazo mâimo de 10(dez) dias, a contat da data do
lecebimento da comunicação enviada pela autoridâde competente.

12.5. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo adminishaúvo que assegure
o conhaditório e a amplâ defesa ao Conhatâdo, observando-s€ o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.1§ de 2021, pam as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pala licitar ou
contratar.

12.6. Na aplicação das s.mções se!ão considerados (art 156, §1a, dâ Lei na 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gmvidade da inÍtação cometida;

b) as peculiaridades do caso conoeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atmuantes;

d) os danos que dela proúerem para o Conhatante;

e) a implântâção ou o ape eiçoammto de programa de integÍidâde, conÍorme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

12.7. Os atos preüstos como infrações âdministlativas na Lei na 14.133, de 2021, ou
em outas leis de Iicitações e conhatos da Adminishação Púbtica que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na ki na 12.8tt6, de 2013, s€rão apurados e julgados
conjmtamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida lri (art. 159). - '/')q
12.8. A personalidade jurídica do ConEatado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para faciütar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

L
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iücitos previstos neste Contato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iuríüca serão estendidos aos
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoâ juídica sucessora
à empresa do mesmo ramo com relâçáo de coligaçâo ou controle, de Íato ou de dieito,
com o Conhatado, observadot em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise iuídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2A7).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útej§, contado da
data de aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relâtivos às
sanções por ela apücadas, para fins de publicidade no Cadasbo Nâcional de Empresâs
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federât. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

12,10. As sanções de impedimento de licitat e conhatar e declaração de inidoneidâde
parâ licitar ou conhatar são passíveis de reabilitação nâ fomu do aÍ. 163 da Lei no

14.133127.

12.11. Os débitos do contralado para com a Administlação contratalte, lesultantes de
multa adrrinishativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 podeÉo ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos deúdos peto reÍerido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos conhatos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnskução
Normativa SECESA{E no 26, de 13 de abril de 2022.

13. DA EXTINçÃO CONIRATUAL

13.1. As hipótesês que constifuem motivo para extinção contrafual estão elencadas nos
arts. 132 138 e 139 da Lei FedeÍal no 14.133/2021 e suas alterações, que poderão se dar,
âpós assegurâdos o conhaditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

13.2. A extinção do conbato poderá ser

13.2.1. Determinada por ato unilateÉl e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrmte de sua própria condutâ.

13.2.2. ConsensuâL por acordo enhe as partes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

13.2.3. Determinâda po! decisão arbibal, em decorrência de cláusula compromissória
ou comprcmisso arbitral, ou por decisão iudicial.

|r§g''k!r)
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o mais alto padrão de conduta e conÍormidade, e com rclação ao objeto desse Contrato,l
informam não terem cometido atos que violariarn as prcvisões deste ühilo.

14.2 - As PARTES declatam que cumplem e cumprLão, todas as leis relacionadas a

anticom.rpção, lavagem de dinheiro, antissubomo, an[kuste e conÍlito de interesse,
incluindo principalmente, mas não se limitando a Lei Brasileira Anticorrupção (t ei
12.8,4óy'2013), Deüeto Bmsi.leiro Anticorrupção (Dccleto n. 8.42012015), Lei Brasileira de
Licitações (Lei n" 14.133/2021) e qualquer legislaçâo relativa à lavagem de dinheio.

14.3 - As PARTES declaram para todos os eÍeitos, que:

a) Adotam poüticas de prevenção e combate à comrpção, à lavagem de dinheüo e ao
Íinanciamento ao terro smo, elaboradas em conformidade com as legislâções
aplicáveis, bem como desenvolvem suas atividades em estrita observância a estas
políticas, não adotando qualquer prática vedada pela legislação âplicável ou utilizando
em suas

b) não utilizam trabâlho ilegal se comprcmetendo, ainda, â não utilizar práticas de
habalho análogo ao escravo ou mão de obra inJantü salvo esta ultima na condição de
aprendiz, observadas as disposições constantes dâ Consolidação das lÉis do Trabâtho -
cLT;

c) Não empregâm menores âte 18 (dezoito) anos, inclusive mmor aprendiz, em locais
prejudiciais à sua Íormação, ao seu desenvolvimento físico, psíqüco, moral e social,
bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horário notumo e, ainda,
em horiários que não permitam a Ílequência destes empregados à escolai

d). Cumprem a legislação tlabalhist4 quanto às horas de trabalho e âos direitos dos
empregados e não dúcultam a pârticipação desses em sinücatos; e. Não utilizám
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a
sua manutenção, incluindo, mas sem limitação, práticâs de discriminação e limitação
em râzão de sexo, origem, nç4 cor, condição ísica, religião, estado civil idade,
situaÇào Íamiliar ou estado gravídico;

0. Executam suas atividades em observância à legislação vigente no que tange à
proteção ao meio ambientg comprometendo-s€ a prevenir e erradicar práticâs danosas
ao meio ambiente,

14.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que com relação a este Contrato e sua
atividade:

a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou
exigência para si e parâ ouhem de vantagern indeüda ou promessa de vantagem
indeüda, com pretexto de condicionar em ato praticado por agente público e/ou
privado;

--

14.1.
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b) Não oÍerecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, pr"d.j.+ -í-- -.
incentivot bônus ou qualquer coisa de valor a u[r Agente Público, sela et", ,,.cio.rJbri"" "-^- '

estiangeiro; e

c) Não doam fundog financiam ou de qualquer forma subsidiam atos ou práticas
ilegais.

14.5 - As PARTES s€ compromelem a combato toda e qualquer atividade que seja

contra livre concorrênci4 especialmente, mas não se limitando, as iniciativas indutoms
à formação de cartel.

14.6 - As PARTES ficarão suieitas a auditorias e visitas, rêalizadas a critérios dâ ouka
PARTE, parâ verificação do cumprimento das práticas estabelecidas neste ütulo, com
Íoco nâs tEnsações tealizadâs nesse conbato e com aviso prévio de 20 (dias), semFe
precedido da assinatura de um Termo de ConÍidencialidade (NDA - Non Disclosure
Agreement).

14.7 - Caso a PARTE auditor4 entenda peta necessidade de contratâção de uma
emplesa especializada para rcalização da auditoria descrita no câput desta cláusula,
todos os encargos e verbas devidas por essa conkatação serão de responsâbilidade da
PARTE que deseja reâlizar â auditoria.

14.8 - As PARTE9 caso seja solicitado pela parte contoiíria, aceita enviar documentos e

evidências reÍerentes a essâ contoatação pala verificação e gârantia do cumprimento
das práticas descritas neste títuIo,

14.9 - O não cumprimento ou violação por qualquer das PARTES de quaisquer práticas
estabelecidâs neste título poderá ens€jar a imediata iescisão deste contrato, âtividades,
quaisquer valores, bens ou dfueitos provenientes de infração penal.

15. DISPOSIçÕES FINAIS

15.1. A ConEatada cederá ao Município de ARACATI os direitos de imagem e som
para sua docummtação e divulgação, inclusive em textos, captados através dê
quaisquer meios ou ahavés de quâisquer tipos de mídia, cotetados ao longo de todo o
descnvolvimento e duração do evento, bem como â execução, sem fins comerciÀi§, seja

em locais públicos ou privados, por tempo indeterminado.

15.3. Todas as commicações entre as partes serão eÍetuadas por escito e produzfuão
efeitos desde que comprovado o recebimento.

15.4, A adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Referênci4 bem como por qualquer dano causado a terceiios em decorrência de ato da
Contlatâd4 de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.
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analise de cada documentação acostada aos âutos que inshuem o presmte
procedimento.

ARACATI - CE, 03 de janeüo de 2024.

ü-*"Q'-*8r-
LUCAS PESSOA BE*RRA

Ordenador da Secretaria de Turismo e Cultura
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